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DECRETOS 
 

DECRETO Nº 6.575/2019 
 

 
 

“Aprova o Calendário Oficial do Município de 
Tietê/SP” 
 

 
 

VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município 
de Tietê, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais; 

 
Considerando que o Calendário Oficial do Município 

é diversificado, composto por homenagens a personalidades 
ilustres de nossa terra, festas religiosas entre outros eventos 
apoiados pela Administração Pública Municipal, no intuito de 
levar ao munícipe cultura e lazer, bem como desenvolver o 
potencial turístico da cidade;  

Considerando que as festas populares são 
comemorações ou eventos festivos, cuja principal 
característica é a participação do povo (coletividade); 

Considerando que muitas festas da cidade de Tietê 
são marcadas de tradições, com rituais religiosos, e estão 
inclusive ligadas ao folclore, pois apresentam fortes 
componentes culturais, sendo que cada uma delas com 
características diferentes;  

Considerando que as festas e/ou eventos do 
Município foram editados por legislação própria e/ou tem 

apoio das Secretarias Municipais envolvidas na área e 
visando a divulgação dos eventos. 
 

DECRETA: 
 
 

  Artigo 1º - Fica aprovado o CALENDÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE TIETÊ, a partir de Agosto de 2019, 
emitido pela Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, com 
as informações das datas das atividades culturais e turísticas 
da Cidade, conforme Anexo I do presente Decreto. 
  
 Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, 
será afixado no quadro de avisos do Paço Municipal, e 
publicado na Imprensa Oficial do Município, revogadas as 
disposições em contrário, em especial o Decreto nº 
6.495/2019 datado de 14 de Janeiro de 2019. 
 
 
 

Tietê, 19 de Agosto de 2019. 
 
 
 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 
PREFEITO 

 

 
 
 
 

Anexo I 
 
 

AGOSTO 04 Festa do Senhor Bom Jesus Centro 
 11 Semana Jurídica Lei nº. 3.630/2017 
 14 Dia Municipal da Inclusão Social Lei nº. 2.924/2007 
 14 Dia de Combate à poluição Lei nº. 3.184/2010 
 15 Assunção de Nossa Senhora ao Céu Lei nº. 2.688/2002 
 18 Nossa Senhora Mãe dos Homens Garcia 
 25 Festa São Roque Bairro Bom Retiro 
 25 Festa São Roque (Rodovia: Tietê-Cerquilho) São Roque  
 Última semana  Concurso Conte um Conto 

Troféu Benedito Pedro Silvestrin 
Lei nº. 3.209/2009 

 Última semana  Festival Sertanejo Lei nº. 3.208/2009 
 Último sábado  Dia do Tropeirismo Lei nº. 3.569/2016 
 Segunda semana Semana da Religiosidade Lei nº. 2.639/2001 
  Festival de Cururu Lei nº. 3.436/2014 
 Última semana Luiz de Campos Paladini Lei nº. 3.487/2014 
 Última semana Benedicto Pires de Almeida Lei nº. 2.668/2002 
 Última semana Capitão Furtado Decreto nº. 4.572/2008 
 Última semana Benedito Pedro Silvestrin Lei nº. 2.927/2007 
 30 Agosto Violeta Lei Federal nº. 

13.437/2017 
SETEMBRO 01 São Francisco de Assis Cohab 
 07 Dia da Pátria Lei Federal nº. 10.607/02 
 08 Festa de Nossa Senhora do Rosário Rosário (Rodovia: Tietê – 

Porto Feliz) 
 15 Santa Cruz Sete Fogões 
 15 Festa de São Miguel Arcanjo  Altos do Tietê 
 21 Dia da Árvore Lei nº. 3.184/2010 
 22 São Vicente de Paulo Bairro Cornélio Pires 
 22 Dia da Defesa da Fauna Lei nº. 3.184/2010 
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 27 Dia do Idoso Lei nº. 3.269/2011 
 Último sábado Dia de Itamar Assumpção Lei nº. 3.549/2015 
 29 151ª Festa de São Benedito Centro 
 28/29 Festa de São Benedito Lei Estadual nº. 

12.096/2005 
 Última semana Rei Domingos Lei nº. 3.443/2014 
 Última semana Mestre Herculano Lei nº. 3.669/2018 
    
OUTUBRO Primeira semana Proteção aos Animais Lei nº. 3.439/2014 
 06  Festa de Santa Teresinha (Seminário) Centro 
 12 Festa de Nossa Senhora Aparecida Jardim Paraíso 
 12 Nossa Senhora Aparecida Lei Federal nº. 6.802/1980 
 12 Dia das Crianças Decreto Lei Federal nº. 

4867/24 
 15 Dia do Professor Decreto nº. 52.682/1963 
 20 Festa de Santa Edwiges Mandissununga (Rodovia: 

Tietê–P. Feliz) 
 27 Festa de São Judas Tadeu Jardim da Serra 
 27 Subida das Canoas  Matriz - Centro 
 28 Dia do Funcionário Público LC 11/2014 
 Última semana Camargo Guarnieri Lei nº. 1.150/1972 
 Última semana Encontro de carros antigos Apoio 
 Última semana Procissão Aquática – NS Aparecida Apoio 
    
NOVEMBRO 02 Finados Lei Federal nº. 10.607/02 
 10 Festa de Santa Catarina  Cruz das Almas (Rodovia: 

Tietê–P. Feliz) 
 15 Proclamação da República Lei Federal nº. 10.607/02 
 19 Dia do Empreendedorismo Lei nº. 3.336/2013 
  Encontro de Negócios Lei nº. 3.608/2017 
 20 Dia da Consciência Negra Lei nº. 2.888/2006 
 20 Semana Maestro Orlando da Silveira Lei nº. 3.146/2009 
 23 Dia do Rio Tietê Lei nº. 3.184/2010 
  Mostra de Teatro Lei nº. 3.233/2011 
    
DEZEMBRO  Chegada do papai Noel  
 01 Descida das Canoas Matriz - Centro 
 08 Santa Luzia Bairro Sapopemba 
 25 Natal Lei Federal nº. 10.607/02 
 28 180ª Festa do Divino Espírito Santo  Parque do Divino 

(Encontro das Canoas) 
 Última semana Festa do Divino Lei nº. 4.808/1985 
 Última semana Rei Domingos Lei nº. 3.443/2014 
 Última semana Mestre Herculano Lei nº. 3.669/2018 
 31 Réveillon  

 

 
 

DECRETO N° 6.581/2019 

 

“Dispõe sobre fixação de área para fins de Zona Especial de 
Interesse Social (ZEIS), nos termos do Plano Diretor do 

Município  

LC nº. 06/2006”. 

 

  O Prefeito Municipal de Tietê, Estado de São Paulo, 
VLAMIR DE JESUS SANDEI, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei; e 

 

 

 

 

  Considerando que o Município de Tietê teve seu 
Plano Diretor aprovado em 22 de Setembro de 2006, através 
da Lei Complementar Municipal nº. 06/2006, dispondo sobre 
a política de desenvolvimento e expansão urbana – Plano 
Diretor de Desenvolvimento do Município de Tietê e dá outras 
providências;  

 

 Considerando o disposto na Seção IV – Setores 
Especiais da LC nº. 06/2006 – Capítulo II – Divisão do 
Macrozoneamento em Macrozonas, Zonas e Setores – 
Subseção VII - ZONA ESPECIAL DE INTERESSE SOCIAL – 
ZEIS e de acordo com os artigos abaixo::  
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Art. 67. A Zona Especial de Interesse Social (ZEIS) é 
constituída por porções do território destinadas 
prioritariamente à regularização fundiária, urbanização e à 
produção e manutenção de habitação de interesse social 
(HIS), bem como à produção de loteamentos de interesse 
social. 

Art. 68. Na Zona Especial de Interesse Social deverão ser 
aplicados os seguintes instrumentos: 

  I - transferência do direito de construir; 
 II - consórcio imobiliário; 
  III - direito de preempção; 
 IV - direito de superfície; 
 V - concessão de direito real de uso; 
 VI – concessão de uso especial para fins de moradia; 
 VII - cessão de posse; 
 VIII - direito de preempção; 
 IX - direito de superfície; 
 X - parcelamento, edificação e utilização compulsórios; 
 XI - transferência do direito de construir; 
 XII – autorização de uso; 
XIII – direito à propriedade. 

 

DECRETA 

 

  Artigo 1°. - Fica aprovado para fins de construção 
de Loteamento de Interesse Social, denominado “Altos da 
Baronesa”, área de terreno objeto da Matrícula nº. 23.046 
situada no Bairro Mato dentro ou Areia Vermelha, com área 
de 159.477,00 metros quadrados, do Cartório de Registro de 
Imóveis de Tietê, deste Município e Comarca de Tietê.  

 

 Artigo 2º. -  Este decreto entrará em vigor na data 
de sua afixação no Paço Municipal, será publicado na 
Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Tietê, 26 de Agosto de 2019. 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

Prefeito Municipal 

 

_____________ 

 

 DECRETO Nº 6.582/2019 
 
 
 

“Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar  
 no valor de R$1.005.000,00” 

 
 
 

 VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município 
de Tietê, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 
 
 
 

DECRETA: 
 

 
 
Artigo 1º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade 
Social, de conformidade com o que dispõe o Inciso I, Artigo 
7º, da Lei nº 3.700, de 12 de dezembro de 2018, em favor do 
Gabinete do Prefeito, da Secretaria de Administração e 
Modernização, da Secretaria de Saúde e Medicina 
Preventiva, da Secretaria do Meio Ambiente, Agricultura e 
Desenvolvimento Sustentável, da Secretaria de Segurança e 
Trânsito e da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento 
Social, Crédito Suplementar no valor de R$1.005.000,00 (um 
milhão e cinco mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I deste Decreto. 
 
 
 Artigo 2º - Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior decorrerão da anulação parcial de 
dotações orçamentárias, conforme indicado no anexo II deste 
Decreto. 
 
 
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua afixação no Paço Municipal, e será publicado na 
Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Tietê, 26 de Agosto de 2019. 
 
 
 
 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 
PREFEITO 

 
DECRETO Nº 6.583/2019 

 

 

 

 

“Dispõe sobre abertura 
de Crédito Suplementar  

 no valor de 
R$695.000,00” 

 

 

 

 

 VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município 
de Tietê, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 
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DECRETA: 

 

Artigo 1º - Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social, de conformidade com o que dispõe o 
Inciso III, Artigo 8º, da Lei nº 3.700, de 12 de dezembro de 
2018, em favor da Secretaria de Serviços, Secretaria de 
Esportes, Juventude e Lazer, Secretaria de Segurança e 
Trânsito, Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, 
Secretaria de Governo e Coordenação, Secretaria de Turismo 
e Cultura e Secretaria de Negócios Jurídicos, Crédito 
Suplementar no valor de R$695.000,00 (seiscentos e noventa 
e cinco mil reais), para atender à programação constante do 
Anexo I deste Decreto. 

 

 

 Artigo 2º - Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior decorrerão da anulação parcial de 
dotações orçamentárias, conforme indicado no anexo II deste 
Decreto. 

 

 

 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua afixação no Paço  Municipal, e será publicado na 
Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Tietê, 26 de Agosto de 2019. 

 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

PREFEITO 

 

 

 

 

 

 

ÓRGÃO:         06.00  - SECRETARIA DE SERVIÇOS 

 

UNIDADE:      06.01  - SECRETARIA DE SERVIÇOS 

ANEXO I                                                                                                                              CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 

PROGRAMA DE TRABALHO  (SUPLEMENTAÇÃO)                                                          

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  

 

                 5001  - CIDADE LIMPA                                                                                                             R$100.000,00 

   

ATIVIDADE 

      

 

 

15 

  

 

Urbanismo 

      

      

R$100.000,00 

15.452  Serviços Urbanos      R$100.000,00 

15.452 5001 Cidade Limpa      R$100.000,00 

15.452 5001.2-164 Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública  

F 

 

3.1 

 

90 

 

01 

 

1100000 

 

R$100.000,00 

 

                  5010     -    GESTÃO DA POLÍTICA DE INFRAESTUTURA                                                                 R$75.000,00 
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ATIVIDADE 

 

26 

  

Transporte 

      

R$75.000,00 

26.122  Administração Geral      R$75.000,00 

26.122 5010 Gestão da Política de Infraestrutura      R$75.000,00 

26.122 5010.2-191 Manutenção das Atividades da Secretaria de 

Serviços 

 

F 

 

3.1 

 

90 

 

01 

 

1100000 

 

R$75.000,00 

 

TOTAL – FISCAL R$175.000,00 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............ 

TOTAL – GERAL R$175.000,00 

 

ÓRGÃO:         09.00      -             SECRETARIA DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER 

 

UNIDADE:      09.01      -             SECRETARIA DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER 

ANEXO  I                                                                                                                         CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                       

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  

 

          3007  - ESPORTE, LAZER E QUALIDADE DE VIDA                                                                              R$20.000,00 

   

A T I V I D A D E 

      

 

 

27 

  

 

Desporto e Lazer 

      

      

R$20.000,00 

27.812  Desporto Comunitário      R$20.000,00 

27.812 3007 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida      R$20.000,00 

27.812 3007.2-108 Funcionamento de Centros Esportivos F 3.1 90 01 1100000 R$20.000,00 

 

          3008  - GESTÃO DA POLÍTICA DE ESPORTES E LAZER                                                                          R$89.000,00 

   

A T I V I D A D E 

      

 

 

27 

  

 

Desporto e Lazer 

      

      

R$89.000,00 

27.122  Administração Geral      R$89.000,00 

27.122 3008 Gestão da Política de Esportes e Lazer      R$89.000,00 
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27.122 3008.2-112 Manutenção das Atividades da Secretaria de 

Esportes, Juventude e Lazer 

 

 

F 

 

 

3.1 

 

 

90 

 

 

01 

 

 

1100000 

 

 

R$89.000,00 

 

TOTAL – FISCAL R$109.000,00 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$........... 

TOTAL – GERAL R$109.000,00 

 

 

ÓRGÃO:         11.00      -             SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

 

UNIDADE:      11.01      -             SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRANSITO  

ANEXO  I                                                                                                                   CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                  

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  

 

                 8005               GESTÃO DE SEGURANÇA                                                                                R$40.000,00 

   

A T I V I D A D E 

      

 

 

06 

  

 

Segurança Pública 

      

      

R$40.000,00 

06.122  Administração Geral      R$40.000,00 

06.122 8005 Gestão de Segurança      R$40.000,00 

06.122 8005.2-278 Manutenção das Atividades da Secretaria de 

Segurança e Trânsito 

 

F 

 

3.1 

 

90 

 

03 

 

1100000 

 

R$40.000,00 

  

TOTAL – FISCAL R$40.000,00. 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$ 

TOTAL – GERAL R$40.000,00 
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ÓRGÃO:         12.00      -             SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

UNIDADE:      12.01      -             SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

ANEXO I                                                                                                                       CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 

PROGRAMA DE TRABALHO: (SUPLEMENTAÇÃO) 

 

Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. 

APLIC. 

Valor  

 

              4007      -      GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                  R$230.000,00 

 

   

A T I V I D A D E 

      

 

08 

  

Assistência Social 

      

 R$230.000,00 

08.244  Assistência Comunitária       R$230.000,00 

08.244 4007 Gestão da Política de Assistência Social        

 R$230.000,00 

08.244 4007.2-152 Manutenção das Atividades da Secretaria de 

Assistência e Desenvolvimento Social 

 

 

S 

 

 

3.1 

 

 

90 

 

 

01 

 

 

5100000 

 

  

R$210.000.00 

   S 3.1 90 02 5000011 R$  20.000,00 

    

TOTAL – FISCAL                       R$............. 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL                       R$230.000,00 

TOTAL – GERAL                       R$230.000,00 
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ÓRGÃO:         13.00      -             SECRETARIA DE GOVERNO E COORDENAÇÃO 

 

UNIDADE:      13.01      -             SECRETARIA DE GOVERNO E COORDENAÇÃO 

ANEXO  I                                                                                                                            CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                            

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  

 

                 7001 – ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO                                                              R$16.000,00 

  A T I V I D A D E       

 

04 

  

Administração 

      

  R$16.000,00 

04.122  Administração Geral        R$16.000,00 

04.122 7001 Administração, Finanças e Planejamento           

  R$16.000,00 

04.122 7001.2-243 Manutenção das Atividades da Secretaria de 

Governo e Coordenação 

 

F 

 

3.1 

 

90 

 

01 

 

1100000 

 

  R$16.000,00 

 

TOTAL – FISCAL    R$16.00,00 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL    R$........... 

TOTAL – GERAL    R$16.000,00 

 

 

 

ÓRGÃO:         15.00      -             SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA 

 

UNIDADE:      15.01      -             SECRETARIA DE TURISMO E  CULTURA 

ANEXO  I                                                                                                                         CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                       

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  

 

                 6004           -  DESENVOLVIMENTO DO TURISMO                                                                     R$88.000,00 

   

A T I V I D A D E 

      

 

 

23 

  

 

Comércio e Serviços 

      

    

R$88.000,00 
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23.695  Turismo      R$88.000,00 

23.695 6004 Desenvolvimento do Turismo      R$88.000,00 

23.695 6004.2-291 Manutenção das Atividades da Secretaria de 

Turismo e Cultura 

 

F 

 

3.1 

 

90 

 

01 

 

1100000 

 

R$88.000,00 

  

TOTAL – FISCAL    R$88.000,00 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL    R$........... 

TOTAL – GERAL    R$88.000,00 

 

 

ÓRGÃO:         16.00      -             SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 

 

UNIDADE:      16.01      -             SECRETARIA DE  NEGÓCIOS JURÍDICOS 

ANEXO  I                                                                                                                         CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                       

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  

 

                 7003            -  ADVOCACIA MUNICIPAL                                                                                        R$37.000,00 

   

A T I V I D A D E 

      

 

 

02 

  

 

Judiciária 

      

     

R$37.000,00 

02.061  Ação Judiciária      R$37.000,00 

02.061 7003 Advocacia Municipal      R$37.000,00 

02.061 7003.2-298 Manutenção das Atividades da Secretaria de 

Negócios Jurídicos 

 

F 

 

3.1 

 

90 

 

01 

 

1100000 

 

R$37.000,00 

 

TOTAL – FISCAL    R$37.000,00 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL    R$........... 

TOTAL – GERAL    R$37.000,00 
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ÓRGÃO:         06.00  - SECRETARIA DE SERVIÇOS 

 

UNIDADE:      06.01  - SECRETARIA DE SERVIÇOS 

 

ANEXO II                                                                                                                               CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 

PROGRAMA DE TRABALHO  (ANULAÇÃO)                                                          

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  

 

          5002  -                                CIDADE BONITA                                                                                  R$37.000,00 

   

A T I V I D A D E 

      

 

 

15 

  

 

Urbanismo 

      

      

R$37.000,00 

15.452  Serviços Urbanos      R$37.000,00 

15.452 5002 Cidade Bonita      R$37.000,00 

15.452 5002.2-170 Manutenção da Iluminação Pública F 3.1 90 01 1100000 R$28.000,00 

   F 4.4 90 01 1100000 R$  9.000,00 

 

          5003    -  INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E SERVIÇOS COMPLEMENTARES                                        R$64.500,00 

   

A T I V I D A D E 

      

 

 

26 

  

 

Transporte 

      

      

R$64.500,00 

26.782  Transporte Rodoviário      R$64.500,00 

26.782 5003 Infraestrutura de Transporte e Serviços 

Complementares 

      

R$64.500,00 

26.782 5003.2-173 Conservação de Estradas Vicinais F 3.3 90 01 1100000 R$60.000,00 

   F 4.4 90 01 1100000 R$  4.500,00 

 

          5003  - INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E SERVIÇOS COMPLEMENTARES                                       R$15.000,00 

   

A T I V I D A D E 

      

 

 

15 

  

 

Urbanismo 

      

      

R$15.000,00 
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15.452  Serviços Urbanos      R$15.000,00 

15.452 5003 Infraestrutura de Transporte e Serviços 

Complementares 

      

R$15.000,00 

15.452 5003.2-174 Conservação de Vias Públicas F 4.4 90 01 1100000 R$15.000,00 

 

                 5008             -  SERVIÇOS FUNERÁRIOS E CEMITÉRIO                                                                R$40.000,00 

   

ATIVIDADE 

      

 

15 

  

Urbanismo 

      

R$40.000,00 

15.452  Serviços Urbanos      R$40.000,00 

15.452 5008 Serviços Funerários e Cemitério      R$40.000,00 

15.452 5008.2-184 Conservação do Cemitério F 3.1 90 01 1100000 R$35.500,00 

   F 4.4 90 01 1100000 R$  4.500,00 

 

TOTAL – FISCAL R$156.500,00 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............ 

TOTAL – GERAL R$156.500,00 

 

 

ÓRGÃO:         10.00      -             SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 

UNIDADE:      10.01      -             SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

ANEXO  II                                                                                                                            CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 

PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                    

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  

 

                6001             -  AGROPECUÁRIA E AGRONEGÓCIO                                                                       R$48.000,00 

   

ATIVIDADE 

      

 

20 

  

Agricultura 

      

     R$48.000,00 

20.122  Administração Geral           R$48.000,00 

20.122 6001 Agropecuária e Agronegócios           R$48.000,00 

20.122 6001.2-196 Manutenção das Atividades da Secretaria Meio 

Ambiente, Agricultura e Desenvolvimento 

Sustentável 

 

 

F 

 

 

3.1 

 

 

90 

 

 

01 

 

 

1100000 

 

 

     R$48.000,00 
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TOTAL - FISCAL    R$48.000,00 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL    R$............... 

TOTAL – GERAL    R$48.000,00 

 

 

 

ÓRGÃO:         11.00      -             SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

 

UNIDADE:      11.01      -             SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

ANEXO  II                                                                                                                           CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 

PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                       

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  

 

                 8002              SEGURANÇA PATRIMONIAL                                                                             R$252.500,00 

    

A T I V I D A D E 

      

 

 

06 

  

 

Segurança Pública 

      

      

R$252.500,00 

06.181  Policiamento      R$252.500,00 

06.181 8002 Segurança Patrimonial      R$252.500,00 

06.181 8002.2-267 Manutenção da Guarda Civil Municipal F 3.1 90 01 1100000 R$252.500,00 

 

TOTAL – FISCAL    R$252.500,00 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL   R$........... 

TOTAL – GERAL    R$252.500,00 
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ÓRGÃO:         12.00      -             SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOVLIMENTO SOCIAL 

 

UNIDADE:      12.01      -             SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

ANEXO II                                                                                                                       CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 

PROGRAMA DE TRABALHO: (ANULAÇÃO) 

 

Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. 

APLIC. 

Valor  

 

              4007      -      GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                  R$143.000,00 

 

   

A T I V I D A D E 

      

 

08 

  

Assistência Social 

      

 R$143.000,00 

08.244  Assistência Comunitária       R$143.000,00 

08.244 4007 Gestão da Política de Assistência Social        

 R$143.000,00 

08.244 4007.2-152 Manutenção das Atividades da Secretaria de 

Assistência e Desenvolvimento Social 

 

 

S 

 

 

3.1 

 

 

90 

 

 

05 

 

 

5000022 

 

  

R$  10.000.00 

   S 3.1 90 05 5000013 R$  29.000,00 

   S 3.1 90 05 5000018 R$  45.000,00 

   S 3.1 90 05 5000028 R$  30.000,00 

   S 3.1 90 05 5000023 R$  29.000,00 

    

TOTAL – FISCAL                       R$............. 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL                       R$143.000,00 

TOTAL – GERAL                       R$143.000,00 
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ÓRGÃO:         15.00      -             SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA 

 

UNIDADE:      15.01      -             SECRETARIA DE TURISMO E  CULTURA 

ANEXO  II                                                                                                                          CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 

PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                       

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  

 

                 3003        - MUSEUS, MEMÓRIA E CIDADANIA                                                                         R$8.000,00 

   

A T I V I D A D E 

      

 

 

13 

  

 

Cultura 

      

     

R$8.000,00 

13.391  Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico       

R$8.000,00 

13.391 3003 Museus, Memória e Cidadania      R$8.000,00 

13.391 3003.2-094 Funcionamento do Museu Municipal F 3.1 90 01 1100000 R$8.000,00 

 

                 3004           -  BIBLIOTECA – LIVRO ABERTO                                                                          R$30.000,00 

   

A T I V I D A D E 

      

 

 

13 

  

 

Cultura 

      

     

R$30.000,00 

13.392  Difusão Cultural       

R$30.000,00 

13.392 3004 Biblioteca – Livro Aberto      R$30.000,00 

13.392 3004.2-098 Funcionamento da Biblioteca Pública do 

Município 

 

F 

 

3.1 

 

90 

 

01 

 

1100000 

 

R$30.000,00 

 

                 6004            -  DESENVOLVIMENTO DO TURISMO                                                                    R$20.000,00 

   

A T I V I D A D E 

      

 

 

23 

  

 

Comércio e Serviços 

      

    

R$20.000,00 

23.695  Turismo      R$20.000,00 
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23.695 6004 Desenvolvimento do Turismo      R$20.000,00 

23.695 6004.2-215 Manutenção do Parque Ecológico Cornélio Pires  

F 

 

3.1 

 

90 

 

01 

 

1100000 

 

R$20.000,00 

 

TOTAL – FISCAL    R$58..000,00 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL    R$........... 

TOTAL – GERAL    R$58.000,00 

 

 

ÓRGÃO:         16.00      -             SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 

 

UNIDADE:      16.01      -             SECRETARIA DE  NEGÓCIOS JURÍDICOS 

ANEXO  II                                                                                                                         CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 

PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                       

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  

 

                 7003            -  ADVOCACIA MUNICIPAL                                                                                        R$37.000,00 

   

A T I V I D A D E 

      

 

 

02 

  

 

Judiciária 

      

     

R$37.000,00 

02.061  Ação Judiciária      R$37.000,00 

02.061 7003 Advocacia Municipal      R$37.000,00 

02.061 7003.2-298 Manutenção das Atividades da Secretaria de 

Negócios Jurídicos 

 

F 

 

3.3 

 

90 

 

01 

 

1100000 

 

R$37.000,00 

 

TOTAL – FISCAL    R$37.000,00 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL    R$........... 

TOTAL – GERAL    R$37.000,00 
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ÓRGÃO:        02.00   -   GABINETE DO PREFEITO 
 
UNIDADE:     02.01   -    GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS 
 
ANEXO  I                                                                                                                                               CRÉDITO ESPECIAL 
 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                 
Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  
 
                 7001    -   ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO                                                                                       R$30.000,00 
 
   

 
AT I V I D A D E 

      

04  Administração      R$30.000,00 
04.122  Administração Geral      R$30.000,00 
04.122 7001 Administração, Finanças e 

Planejamento. 
     R$30.000,00 

04.122 7001.2-234 Manutenção do Gabinete do Prefeito e 
Dependências F 3.3 90 01 1100000 

R$30.000,00 

 
TOTAL – FISCAL R$30.000,00 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............. 
TOTAL – GERAL R$30.000,00 

 
ÓRGÃO:         03.00    -   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 
 
UNIDADE:      03.01   -    SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 
 
ANEXO  I                                                                                                                                       CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                  
Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  
 
                 7001    -   ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO                                                                                       R$780.000,00 
 
   

AT I V I D A D E 
 

      

04  Administração      R$780.000,00 
04.122  Administração Geral      R$780.000,00 
04.122 7001 Administração, Finanças e 

Planejamento. 
     R$780.000,00 

04.122 7001.2-235 Manutenção das Atividades da 
Secretaria de Administração e 
Modernização. 

F 3.3 90 01 1100000 
R$780.000,00 

 
TOTAL – FISCAL R$780.000,00 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL   R$............. 
TOTAL – GERAL R$780.000,00 
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ÓRGÃO:         07.00      -             SECRETARIA DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA 
 
UNIDADE:      07.03      -             ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
 
ANEXO  I                                                                                                                                            CRÉDITO SUPLEMENTAR 
      
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                  
Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  
 
          1003    -     SERVIÇO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR                               R$30.000,00 
 
   

 
A T I V I D A D E 

      

10  Saúde      R$30.000,00 
10.302  Assistência Hospitalar e Ambulatorial      R$30.000,00 
10.302 1003 Serviço de Média e Alta Complexidade 

Ambulatorial e Hospitalar 
      

R$30.000,00 
10.302 1003.2-013 Manutenção Atendimento de Urgência, 

Emergência, Serviço de Apoio. 
 
S 

 
3.3 

 
90 

 
01 

 
3100000 

 
R$30.000,00 

 
TOTAL – FISCAL R$............. 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$30.000,00 
TOTAL – GERAL R$30.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ÓRGÃO:         10.00      -             SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
 
UNIDADE:      10.01      -             SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
 

ANEXO  I                                                                                                                                            CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                  

Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  
 
                 6001    -   AGROPECUÁRIA E AGRONEGÓCIOS                                                                                  R$13.000,00 
 
   

A T I V I D A D E 
      

20  Agricultura      R$13.000,00 
20.122  Administração Geral       R$13.000,00 
20.122 6001 Agropecuária e Agronegócios      R$13.000,00 
20.122 6001.2-196 Manutenção das Atividades da 

Secretaria do Meio Ambiente, 
Agricultura e Desenvolvimento 
Sustentável F 3.3 90 01 1100000 R$13.000,00 

 
TOTAL – FISCAL R$13.000,00 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............. 
TOTAL – GERAL   R$13.000,00 
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ÓRGÃO:         11.00      -             SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 
 
UNIDADE:      11.01      -             SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 
 
ANEXO  I                                                                                                                               CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)                                       
Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. 

APLIC. 
Valor  

 
                 8002     -     SEGURANÇA PATRIMONIAL                                                                                    R$30.000,00 
 
   

 
A T I V I D A D E 

      

06  Segurança Pública      R$30.000,00 
06.181  Policiamento      R$30.000,00 
06.181 8002 Segurança Patrimonial      R$30.000,00 
06.181 8002.2-267 Manutenção da Guarda Civil 

Municipal 
F 3.3 90 01 1100000 R$30.000,00 

 
TOTAL – FISCAL    R$30.000,00 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL    R$........... 
TOTAL – GERAL    R$30.000,00 

 

 

 

ÓRGÃO:         04.00      -             SECRETARIA DE OBRAS E PLANEJAMENTO 
 
UNIDADE:      04.01      -             SECRETARIA DE OBRAS E PLANEJAMENTO 
ANEXO  II                                                                                                                                      CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                       
Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. 

APLIC. 
Valor  

 
          5003  - INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E SERVIÇOS COMPLEMENTARES                                       R$615.000,00 

   
 

P R O J E T O 

      

 
ÓRGÃO:         12.00      -             SECRETARIA DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 
UNIDADE:      12.01      -             SECRETARIA DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL  
 
ANEXO I                                                                                                                                           CRÉDITO SUPLEMENTAR 
    
PROGRAMA DE TRABALHO: (SUPLEMENTAÇÃO) 
 
Funcional Programática  Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  
 
          4007      -      GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                                           R$122.000,00 
      
   

 
A T I V I D A D E 

      

08  Assistência Social      R$122.000,00 
08.244  Assistência Comunitária      R$122.000,00 
08.244 4007 Gestão da Política de Assistência 

Social 
     R$122.000,00 

08.244 4007.2-162 Manutenção das Atividades da 
Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social S 3.3 90 01 5100000 R$122.000,00 

    
TOTAL – FISCAL                       R$............. 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL                       R$122.000,00 
TOTAL – GERAL                       R$122.000,00 
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15  Urbanismo      R$615.000,00 
15.451  Serviços Urbana      R$615.000,00 
15.451 5003 Infraestrutura de Transporte e Serviços 

Complementares 
      

R$615.000,00 
15.451 5003.1-038 Pavimentação Asfáltica, Obras Viárias e  

Complementares 
 
F 

 
4.4 

 
90 

 
05 

 
1000004 

 
R$180.000,00 

   F 4.4 90 05 1000005 R$315.000,00 
   F 4.4 90 05 1300000 R$120.000,00 
 
TOTAL – FISCAL         R$615.000,00 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL   R$............. 
TOTAL – GERAL R$615.000,00 
 

 

 
ÓRGÃO:         06.00  - SECRETARIA DE SERVIÇOS 
 
UNIDADE:      06.01  - SECRETARIA DE SERVIÇOS 
 
ANEXO II                                                                                                                                              CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
PROGRAMA DE TRABALHO  (ANULAÇÃO)                                                          
Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  
 
          5003  - INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E SERVIÇOS COMPLEMENTARES                                                           R$45.000,00 
 
   

 
A T I V I D A D E 

      

26  Transporte      R$45.000,00 
26.782  Transporte Rodoviário      R$45.000,00 

26.782 5003 
Infraestrutura de Transporte e 
Serviços Complementares      

 
R$45.000,00 

26.782 5003.2-176 Conservação de Estradas Rurais F 3.1 90 01 1100000 R$40.000,00 
   F 4.4 90 01 1100000 R$ 5.000,00 
 
TOTAL – FISCAL R$45.000,00 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............ 
TOTAL – GERAL R$45.000,00 
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ÓRGÃO:         11.00      -             SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 
 
UNIDADE:      11.01      -             SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 
 
ANEXO  II                                                                                                                                    CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                       
Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  
 
                 8002     -      SEGURANÇA PATRIMONIAL                                                                                     R$100.000,00 
 
   

 
A T I V I D A D E  

      

06  Segurança Pública      R$100.000,00 
06.181  Policiamento      R$100.000,00 
06.181 8002 Segurança Patrimonial      R$100.000,00 
06.181 8002.2-267 Manutenção da Guarda Civil Municipal F 3.1 90 01 1100000 R$100.000,00 
 
TOTAL – FISCAL    R$100.000,00 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL    R$........... 
TOTAL – GERAL    R$100.000,00 

 

DECRETRO Nº. 6.584/2.019 

 

 

Regulamenta a concessão de auxílio-
alimentação aos servidores da Prefeitura de 
Tietê, nos termos do artigo 222, Inciso I (Lei 
Complementar nº. 02/2019) “Dispõe sobre as 
regras gerais e a estrutura do plano de 

empregos, carreiras e salários dos servidores 
públicos celetistas do município de Tietê e dá 
outras providências”, artigo 234, inciso I, do 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Tietê/SP (Lei Complementar nº 03/2019) e artigo 
47 Inciso I  “Dispõe sobre o Plano de empregos, 
carreiras e salários do Magistério Público 
Municipal de Tietê e do Quadro de Apoio 
Educacional (QAE) da Secretaria Municipal da 
Educação e dá outras providências” (lei 
Complementar nº. 05/2019), através de cartão de 
crédito alimentação. 

 
ÓRGÃO:         08.00      -             SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
UNIDADE:      08.06      -             MERENDA ESCOLAR 
 
ANEXO  II                                                                                                                                       CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
PROGRAMA DE TRABALHO (ANULAÇÃO)                                  
Funcional  Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  
 
                 2006    -   MERENDA ESCOLAR                                                                                                      R$245.000,00 
 
   

 
A T I V I D A D E 

      

12  Educação       R$245.000,00 
12.306  Alimentação e Nutrição       R$245.000,00 
12.306 2006 Merenda Escolar      R$245.000,00 
12.306 2006.2-075 Fornecimento de Merenda Escolar F 3.3 90 05 1000005 R$245.0000,00 
 
TOTAL – FISCAL R$245.000,00 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............. 
TOTAL – GERAL R$245.000,00 
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VLAMIR DE JESUS SANDEI, 
Prefeito do Município de Tietê, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,  

 

 

DECRETA: 

 

 

Artigo 1º. - O servidor público da 
Prefeitura Municipal de Tietê fará jus a auxílio-
alimentação, conforme disposto no artigo 222 da 
Lei Complementar nº. 02/2019, artigo 234, inciso 
da Lei Complementar nº 03/2019 e artigo 47 da 
Lei Complementar nº. 05/2019, observados os 
termos estabelecidos neste Decreto. 

 

§1º. - Em caso de furto, roubo ou 
extravio do cartão, o servidor público deverá 
informar a Secretaria Municipal de Administração 
e Modernização, solicitando a segunda via do 
mesmo, até o décimo dia útil, sendo que o valor 
do auxílio-alimentação do referido mês somente 
será liberado junto ao valor do mês subsequente, 
caso a requisição do novo cartão ocorra após a 
data acima fixada. 

 

§2º.A opção pelo cartão alimentação 
prevalece, podendo o servidor migrar até o último 
dia útil de cada mês. 

§3º.Uma vez efetivada a troca da cesta 
básica pelo cartão alimentação, o servidor não 
poderá mais retroagir a solicitação.  

 

Artigo 2º. - O auxílio-alimentação será 
concedido na forma de crédito inserido em cartão 
eletrônico ou magnético, contendo 
microprocessador com chip eletrônico de 
segurança ou tecnologia similar. 

 

 Parágrafo Único - A Prefeitura 
Municipal de Tietê contratará empresa 
especializada na prestação de serviços 
concernentes à administração, gerenciamento, 
emissão, distribuição e fornecimento dos cartões 
de auxílio-alimentação, cuja contratação dar-se-
á mediante processo licitatório, observando-se a 
legislação vigente. 

 

 

 

Artigo 3º. - Será concedido a título de 
auxílio-alimentação o valor mensal fixado na 
importância de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). 

 

 §1º - Poderá o Poder Executivo 
Municipal, reajustar o valor do auxílio 
alimentação, anualmente, com base na variação 
do do Índice Nacional de Preços do Consumidor 
(INPC/IBGE), relativo ao período dos últimos 12 
(doze) meses. 

            §2º. O valor apurado no cálculo 
do reajuste anual terá seus valores em centavos 
arredondados ao primeiro número inteiro 
imediatamente posterior.   

§3. O auxílio-alimentação será 
creditado no dia 11 (décimo primeiro) de cada 
mês ou no dia útil imediatamente anterior, caso a 
data recaia em sábados, domingos e feriados. 

§4º - Fica instituído que, em 
caso de dispensa, demissão ou falecimento de 
servidor, o crédito do cartão será referente ao 
período trabalhado. 

  

Artigo 4º. - O auxílio-alimentação 
concedido deverá ser utilizado para aquisição de 
insumos alimentícios, vedando-se, em qualquer 
hipótese, a aquisição de bebidas alcoólicas, 
cigarros e congêneres.  

 

Parágrafo Único. O servidor 
público municipal que infringir o disposto neste 
artigo, ficará sujeito às cominações previstas na 
legislação municipal vigente, assegurando-se o 
exercício do contraditório e da ampla defesa. 

 

Artigo 5º. - Os benefícios de que tratam 
este Decreto não serão incorporados aos 
vencimentos dos servidores e não servirão de 
base de cálculo para efeito de pagamento de 
férias, gratificações ou quaisquer outros direitos 
decorrentes das legislações em vigor. 

 

Artigo 6º. - Este Decreto entrará em 
vigor da data de sua publicação na Imprensa 
Oficial do Município, revogadas as disposições 
em contrário,  
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Tietê, 30 de Agosto de 2019. 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

PREFEITO 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº. 02/2019 (CLT) 

 

Art. 222 - Além dos direitos e vantagens previstos 
nesta Lei Complementar, o Poder Executivo Municipal 
garantirá a todos os servidores públicos municipais celetistas: 

 

I – cesta básica mensal e/ou auxílio 
alimentação. 

II – cesta de natal. 

III – plano de assistência médico-hospitalar. 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº. 03/2019 (ESTATUTO) 

 

Art. 234 - Além dos direitos e vantagens previstos 
nesta Lei Complementar, a Administração Direta e Indireta do 
Município de Tietê garantirá a todos os servidores públicos 
municipais ativos, na forma da lei: 

 

I – cesta básica mensal e/ou auxílio 
alimentação; 

II – cesta de natal. 

III – plano de assistência médico-hospitalar. 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº. 05/2019 
(MAGISTÉRIO) 

 

Art. 47. - Além dos direitos e vantagens previstos 
nesta Lei Complementar, o Poder Executivo Municipal 
garantirá a todos os servidores públicos municipais celetistas 
abrangidos por esta Lei Complementar: 

 

I – cesta básica mensal ou auxílio alimentação, 
e cesta de natal. 

II – plano de assistência médico-hospitalar 
 

 
 

 

DECRETO N.º 6.585/2.019 

 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITOS 

SUPLEMENTARES JUNTO AO ORÇAMENTO 

PROGRAMA VIGENTE DO MUNICÍPIO”. 

VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito 

do Município de Tietê, no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Artigo 1º - Nos termos da Lei Municipal nº. 

3.700 de 12 de Dezembro de 2018, artigo 7º, inciso I, fica o 

Poder Executivo autorizado a abrir junto a Controladoria 

Municipal, Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAMAE, 

nos termos que dispõe os artigos 41 inciso I e 43, parágrafo 

1º, inciso III  da Lei Federal nº 4.320/64, Créditos Adicionais 

na importância de R$ 39.970,00 (trinta e nove mil e 

novecentos e setenta reais), destinados a suplementar a 

dotação orçamentária abaixo, junto ao orçamento-programa 

vigente: 

 

PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 

ESGOTO  

14.14.03 – Departamento de Água e Esgoto 

17.522.5007.2288 – Divisão de Tratamento de Água e 

Controle de Abastecimento 

3.2.90.21 – (30) Juros sobre a 
Dívida por Contrato ................(+) 

R$ 39.970,00 
(Recursos 
Próprios) 

 
============ 
R$ 39.970,00 
(Recursos 
Próprios) 
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Artigo 2º - A cobertura dos créditos abertos pelo 

artigo anterior, no valor de R$ 39.970,00 (trinta e nove mil e 

novecentos e setenta reais), será proveniente de anulação 

parcial de dotação, conforme disposto no inciso III, parágrafo 

1º art. 43 da Lei Federal 4.320/64, das seguintes dotações: 

 

 

PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 

ESGOTO  

14.14.03 – Departamento de Água e Esgoto 

17.512.5007.1113 – Substituição de Rede de Água no 

Município 

3.3.90.30 – (25) Material de 
Consumo ....................................(-) 

R$ 39.970,00 
(Recursos 
Próprios) 

 
============ 
R$ 39.970,00 
(Recursos 
Próprios) 

 

Artigo 3º - Fica autorizado o Executivo, 

ainda, a proceder às alterações oriundas do presente decreto, 

nos ANEXOS do PPA e LDO em vigência ficando, desde já, 

entendidos como adequados. 

 

 Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de afixação no Paço Municipal, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Tietê, 30 de Agosto de 2019. 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

               PREFEITO  
 
 

 

DECRETO N.º 6.586/2.019 

 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITOS 
SUPLEMENTARES JUNTO AO ORÇAMENTO 

PROGRAMA VIGENTE DO MUNICÍPIO”. 

 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito 

do Município de Tietê, no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Artigo 1º - Nos termos da Lei Municipal nº. 

3.700 de 12 de Dezembro de 2018, artigo 8º, inciso III, fica o 

Poder Executivo autorizado a abrir junto a Controladoria 

Municipal, Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAMAE, 

nos termos que dispõe os artigos 41 inciso I e 43, parágrafo 

1º,  inciso III  da Lei Federal nº 4.320/64, Créditos Adicionais 

na importância de R$ 115.785,46 (cento e quinze mil, 

setecentos e oitenta e cinco reais e quarenta e seis centavos), 

destinados a suplementar as dotações orçamentárias abaixo, 

junto ao orçamento-programa vigente: 

 

PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 

ESGOTO  

14.14.02 – Departamento de Administração e Finanças 

17.122.7001.2181 – Manutenção das Atividades da 

Divisão de Adm. e Finanças 

3.1.90.13 – (10) Obrigações 
Patronais ....................................(+) 

R$ 50.025,46 
(Recursos 
Próprios) 

 
============ 
R$ 50.025,46 
(Recursos 
Próprios) 

 

PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 

ESGOTO  

14.14.03 – Departamento de Água e Esgoto 

17.512.5007.2288 – Divisão de Tratamento de Água e 

Controle de Abastecimento 

3.2.90.21 – (30) Juros sobre a 
Dívida por Contrato ................(+) 

R$ 20.000,00 
(Recursos 
Próprios) 

 
============ 
R$ 20.000,00 
(Recursos 
Próprios) 

 

 

 

PODER EXECUTIVO 
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14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 

ESGOTO  

14.14.04 – Departamento de Engenharia 

17.122.7001.2280 – Manutenção do Setor, Projetos e 

Licenciamentos 

3.1.90.11 – (45) Vencimentos e 
Vantagens Fixas – P. Civil .....(+) R$ 17.800,00 

3.1.90.13 – (46) Obrigações Patronais 
....................................(+) R$ 4.000,00 

 
 
R$ 21.800,00 
(Recursos 
Próprios) 

 

PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 

ESGOTO  

14.14.05 – Departamento de Tratamento de Água, 

Análises Químicas de Água e Esgoto e Controle de 

Qualidade 

17.122.7001.2303 – Manutenção do Setor, Análises e 

Controle de Qualidade 

3.1.90.13 – (52) Obrigações 
Patronais ....................................(+) 

R$ 14.010,00 
(Recursos 
Próprios) 

 
============ 
R$ 14.010,00 
(Recursos 
Próprios) 

 

PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 

ESGOTO  

14.14.06 – Departamento Jurídico 

17.122.7001.2302 – Manutenção das Atividades Jurídicas 

3.1.90.13 – (59) Obrigações 
Patronais ....................................(+) 

R$ 9.950,00 
(Recursos 
Próprios) 

 
============ 

R$ 9.950,00 
(Recursos 
Próprios) 

 

Artigo 2º - A cobertura dos créditos abertos pelo 

artigo anterior, no valor de R$ 115.785,46 (cento e quinze mil, 

setecentos e oitenta e cinco reais e quarenta e seis centavos), 

será proveniente de anulação parcial de dotação, conforme 

disposto no inciso III, parágrafo 1º art. 43 da Lei Federal 

4.320/64, das seguintes dotações: 

 

PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 

ESGOTO  

14.14.01 – Superintendência 

17.122.7001.2180 – Manutenção das Atividades do 

Gabinete do Dir. Superintendente 

4.4.90.52 – (07) Equipamentos e 
Material Permanente ...........(-) 

R$ 4.650,00 
(Recursos 
Próprios) 

 

 

============ 
R$ 4.650,00 
(Recursos 
Próprios) 

 

 

PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 

ESGOTO  

14.14.02 – Departamento de Administração e Finanças 

17.122.7001.2181 – Manutenção das Atividades da 

Divisão de Adm. e Finanças 

4.4.90.52 – (18) Equipamentos e 
Material Permanente ..........(-) 

R$ 5.594,30 
(Recursos 
Próprios) 

 
============ 

R$ 5.594,30 
(Recursos 
Próprios) 

 

 

PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 

ESGOTO  

14.14.02 – Departamento de Administração e Finanças 

17.122.7001.2304 – Despesas de Exercícios Anteriores 

3.3.90.92 – (19) Despesas de 
Exercícios Anteriores ................(-) 

R$ 11.771,16 
(Recursos 
Próprios) 

 
============ 
R$ 11.771,16 
(Recursos 
Próprios) 

 

 

 

 

 

 

 

PODER EXECUTIVO 
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14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 

ESGOTO  

14.14.03 – Departamento de Água e Esgoto 

17.512.5007.1083 – Construção de Estações de 

Tratamento e Elevatórias de Esgoto 

4.4.90.51 – (21) Obras e Instalações 
......................................(-) 

R$ 31.000,00 
(Recursos 
Próprios) 

 
============ 
R$ 31.000,00 
(Recursos 
Próprios) 

 

PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 

ESGOTO  

14.14.03 – Departamento de Água e Esgoto 

17.512.5007.1111 – Implantação de Projeto de 

Macromedição dos Setores de Abastecimento de Água 

4.4.90.51 – (24) Obras e Instalações 
......................................(-) 

R$ 30.000,00 
(Recursos 
Próprios) 

 
============ 
R$ 30.000,00 
(Recursos 
Próprios) 

 

PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 

ESGOTO  

14.14.03 – Departamento de Água e Esgoto 

17.512.5007.1113 – Substituição de Rede de Água no 

Município 

3.3.90.30 – (25) Material de 
Consumo ....................................(-) 

R$ 12.770,00 
(Recursos 
Próprios) 

 ============ 
R$ 12.770,00 

(Recursos 
Próprios) 

 

PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 

ESGOTO  

14.14.03 – Departamento de Água e Esgoto 

17.512.5007.2253 – Automação do Sistema de 

Distribuição de Água 

4.4.90.51 – (26) Obras e Instalações 
......................................(-) 

R$ 20.000,00 
(Recursos 
Próprios) 

 
============ 
R$ 20.000,00 
(Recursos 
Próprios) 

 

 

Artigo 3º - Fica autorizado o Executivo, 

ainda, a proceder às alterações oriundas do presente decreto, 

nos ANEXOS do PPA e LDO em vigência ficando, desde já, 

entendidos como adequados. 

 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor 

na data de sua afixação no Paço Municipal e será publicado 

na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições 

em contrário. 

Tietê, 30 de Agosto de  2019. 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

               PREFEITO 
 

_____________ 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

LEIS 
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LEI Nº 3.735/2.019 

 

Projeto de Lei nº 42/2.019 de autoria do Poder Executivo 

 

Dispõe sobre doação de terreno”. 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de 
Tietê, no uso de suas atribuições legais, 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga, a seguinte: 

 

LEI Nº 3.735/2.019 

 Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a doar 
um imóvel de sua propriedade, objeto da Matrícula nº. 43181 
do Cartório de Registro de Imóveis de Tietê a Anselmo 
Canateli Mazzer e sua esposa Maria Lucia Stefani Mazzer. 

 

Artigo 2º - Ficam desde já autorizados os registros, 
anotações e averbações que se fizerem necessários junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca de 
Tietê, objetivando a consecução do ato jurídico referido no 
Artigo precedente. 

 

 Artigo 3º - As despesas com a execução da 
presente Lei correrão a conta de verbas próprias do 
orçamento vigente. 

 

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data sua 
afixação no Paço Municipal, será publicada na Imprensa 
Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Tietê, 11 de setembro de 2.019. 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 15/2.019 

 

Projeto de Lei Complementar nº 13/2.019 de autoria do 
Poder Executivo 

 

 

“Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº. 04/2019, de 
23 de maio de 2019, que Dispõe sobre a estrutura do Plano 
de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores Públicos 
Estatutários do Município de Tietê e dá outras providências” 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de 
Tietê, no uso de suas atribuições legais, 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga, a seguinte: 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 15/2.019 

 
 

Art. 1º - O Anexo III da Lei Complementar nº 
04/2019, de 23 de maio de 2019, passa a vigorar acrescido 
do seguinte cargo: 

 
 
 

ANEXO III 

QUADRO GERAL DOS CARGOS DE PROVIMENTO 
EFETIVO DO 

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO DE TIETÊ 

 

  
 

 Art. 2º - O Anexo IV da Lei Complementar nº 
04/2019, de 23 de maio de 2019, passa a vigorar acrescido 
do seguinte cargo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DENOMINAÇÃO 
DO CARGO 

VAGAS REFERÊNCIA 

 

JORNADA 
SEMANAL 

 

AFERIDOR DE 
HIDRÔMETRO 

04 F 40 horas 
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ANEXO IV 

QUADRO GERAL DAS ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS DE 
INGRESSO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
DO SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 

ÁGUA E ESGOTO DE TIETÊ 

 
 
Art.  3º - As despesas decorrentes da aplicação 

desta Lei Complementar, correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
afixação no átrio da Prefeitura e será publicada na Imprensa 
Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário. 

 

Tietê, 11 de setembro de 2.019. 

 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 
PREFEITO 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 16/2.019 

 

Projeto de Lei Complementar nº 12/2.019 de autoria do 
Poder Executivo 

 

 

“Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº. 02/2019, de 
23 de maio de 2019, que Dispõe sobre as regras gerais e a 
estrutura do plano de empregos, carreiras e salários dos 
servidores públicos celetistas do município de Tietê e dá 
outras providências” 

VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município de 
Tietê, no uso de suas atribuições legais, 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga, a seguinte: 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 16/2.019 

 

 
Art. 1º - O Anexo V da Lei Complementar nº 

02/2019, de 23 de maio de 2019, passa a vigorar acrescido 
do seguinte cargo: 

 
ANEXO V 

QUADRO GERAL DOS EMPREGOS DE PROVIMENTO 
EFETIVO DO 

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO DE TIETÊ 

 

  
 Art. 2º - O Anexo VI da Lei Complementar nº 

02/2019, de 23 de maio de 2019, passa a vigorar da seguinte 
forma: 

 

ANEXO VI 
QUADRO GERAL DE TRANSFORMAÇÃO E 

RECLASSIFICAÇÃO DOS EMPREGOS DE PROVIMENTO 
EFETIVO DO SAMAE  

 

 

Art. 3º - O Anexo VIII da Lei Complementar nº 
02/2019, de 23 de maio de 2019, passa a vigorar acrescido 
do seguinte cargo: 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

NOMENCLATURA 
REQUISITOS DE 

INGRESSO 

 

 

AFERIDOR DE HIDRÔMETRO 

Ensino fundamental 

Habilitação na categoria A/B 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO 

 

Compreende as tarefas que se destinam a aferir e realizar 
manutenção em hidrômetros. 

 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS FUNÇÕES 

Realizar Aferição, revisão e/ou reparação dos hidrômetros, devido 
reclamações dos usuários ou investigações especiais ou em função 
de manutenção preventiva. Emitir laudo técnico com o resultado do 
teste de aferição; Efetuar a manutenção dos hidrômetros, como a 
reparação de peças internas, cúpulas e lacres; Realizar a troca de 
hidrômetros danificados/quebrados e/ou solicitados pelos usuários; 
Executar fechamento e abertura de água mediante solicitação do 
usuário. Efetuar outras atividades que lhe forem delegadas pelos 
níveis hierárquicos superiores, relacionados a sua área de atuação. DENOMINAÇÃ

O DO 
EMPREGO 

VAGAS REFERÊNCIA 

 

JORNADA 
SEMANAL 

 

AFERIDOR DE 
HIDRÔMETRO 02 

F 40 horas 

SITUAÇÃO 
ATUAL 

SITUAÇÃO NOVA 

AFERIDOR DE 
HIDRÔMETRO 

AFERIDOR DE 
HIDRÔMETRO 
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ANEXO VIII 

QUADRO GERAL DAS ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS DE 
INGRESSO DOS EMPREGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

DO SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO DE TIETÊ 

 
Art.  4º - As despesas decorrentes da aplicação 

desta Lei Complementar, correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
afixação no átrio da Prefeitura e será publicada na Imprensa 
Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário. 

 

Tietê, 11 de setembro de 2.019. 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

PREFEITO 

 

 

 

PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 16.038/2019. 

 

 VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município 
de Tietê, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, 

R E S O L V E: 

 Artigo 1º - Exonerar, a partir de 01 de Setembro de 
2019, do cargo em Comissão de SECRETÁRIO DE 
NEGÓCIOS JURÍDICOS da Prefeitura do Município de Tietê, 
o Senhor JOSÉ AFONSO CALEGARI, RG Nº 
8.484.006/SSP/SP, CPF/MF nº. 020.856.228-66. 

 

 Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua afixação no Paço Municipal, revogadas as disposições 
em contrário e em especial a Portaria nº. 15.760/2019, de 25 
de Junho de 2019. 

 

Tietê, 02 de Setembro de 2019. 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

PREFEITO 

 

 

 

CÂMARA DOS VEREADORES 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Tietê, Estado 
de São Paulo, 

 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele 

promulga o seguinte Decreto Legislativo: 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2.019 

“Concede Título de Cidadão Tieteense ao senhor José 
Rodrigo Gonçalves”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA: 

 

  Artigo 1º – Fica concedido “Título de 
Cidadão Tieteense” ao senhor José Rodrigo Gonçalves, em 
consideração a seus méritos pessoais e relevantes serviços 
prestados ao município. 

 

DESCRIÇÃO DO EMPREGO 

NOMENCLATURA  

 

 

AFERIDOR DE 
HIDRÔMETRO 

 

 

 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO EMPREGO 

Compreende as tarefas que se destinam a aferir e realizar 
manutenção em hidrômetros. 

 

 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS FUNÇÕES 

 
Realizar Aferição, revisão e/ou reparação dos hidrômetros, 
devido reclamações dos usuários ou investigações especiais 
ou em função de manutenção preventiva. Emitir laudo técnico 
com o resultado do teste de aferição; Efetuar a manutenção 
dos hidrômetros, como a reparação de peças internas, cúpulas 
e lacres; Realizar a troca de hidrômetros 
danificados/quebrados e/ou solicitados pelos usuários; 
Executar fechamento e abertura de água mediante solicitação 
do usuário. Efetuar outras atividades que lhe forem delegadas 
pelos níveis hierárquicos superiores, relacionados a sua área 
de atuação. 
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  Artigo 2º – O Título de Cidadão Tieteense 
será entregue ao homenageado oportunamente, em Sessão 
Solene, a qual será marcada pela Mesa da Câmara Municipal 
de Tietê. 

 

  Artigo 3º – As despesas com a execução 
do presente Decreto Legislativo correrão por conta de verbas 
próprias do Orçamento Vigente. 

 

 Artigo 4º – Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data de sua afixação nesta Casa Legislativa, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 

Eu, ___________________, (Robson 
Momi), Analista Legislativo da Câmara Municipal de Tietê, o 
digitei. 

 

Tietê, 10 de setembro de 2.019. 

                                                                          
 
                        

JOSÉ GERALDO FABRI 
PRESIDENTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ 

 

ADITIVO DE CONTRATO 

 

3º Termo Aditivo 

Pregão nº 01/2.017 

Contrato nº 14/2.017 

Contratante: Câmara Municipal de Tietê  

Contratada: M&S Serviços Administrativos Ltda ME 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços 
de administração, gerenciamento e fornecimento de cartões 
eletrônicos ou magnéticos, dotados de tecnologia adequada, 
munidos de senha de acesso, destinados aos servidores 
públicos ativos e inativos da Câmara Municipal de Tietê, para 
fins de aquisição de gêneros alimentícios em 
estabelecimentos comerciais credenciados. 

Valor: R$ 55.762,50 

Prazo: 12 (doze) meses 

Data da assinatura: 10/09/2019 

Período: 06/10/2019 a 30/09/2019 

Presidente da Câmara 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ 

 

ADITIVO DE CONTRATO 

 

 

2º Termo Aditivo 

Contrato nº 12/2017 

Inexigibilidade de Licitação nº 01/2017 

Contratante: Câmara Municipal de Tietê  

Contratada: Tieteense Agência de Viagens e Turismo Ltda 

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de 
vales-transportes necessários aos deslocamentos dos 
servidores públicos no percurso residência-trabalho e vice-
versa. 

Valor do Aditivo: R$ 1.605,12  

Prazo: 12 meses 

Data da assinatura: 10/09/2018 

Período: 01/10/2019 a 30/09/2020 

Presidente da Câmara 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ 

 

CONTRATO 

 

 

Contrato nº 05/2019 

Pregão Presencial nº 02/2019 

Contratante: Câmara Municipal de Tietê  

Contratada: Zorg Telecom Comércio e Serviços de 
Telecomunicações LTDA EPP 

Objeto: Prestação de serviço de instalação de sistema de 
energia solar. 

Valor do Contrato: R$ 29.400,00  

Prazo: 180 dias 

Data da assinatura: 10/09/2019 

Período: 10/09/2019 a 07/03/2020 

Presidente da Câmara 
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ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

 

CONCURSO PÚBLICO -  02/2019 

  CUIDADOR EM SAÚDE 

ORDEM CLASSIFICAÇÃO NOME RG INSCRIÇÃO CONCURSO DT HOMOLOGAÇÃO NÍVEL SALARIAL, ANEXO V LC 04/2019 SECRETARIA PORTARIA SITUAÇÃO 

1 7º KARLA BEATRIZ AZEVEDO MOREIRA 
55.206.684-9 

2000404013 02/2019 20/03/2019 "F" SSMP 16.040 NOMEADO 

2 8º ELIENE BORGES DO NASCIMENTO 36.048.241-7 2000408253 02/2019 20/03/2019 "F" SSMP 16.041 NOMEADO 



 

 

Quinta-feira, 12 de Setembro de 2019                                                                 Imprensa Oficial – Edição nº 267 

33 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE  

ÁGUA E ESGOTO 

ERRATA 

Retificação do Anexo I (valores das tarifas de água e esgoto a serem aplicados no Município de Tietê) da 

Resolução da ARES-PCJ nº 304, de 23 de agosto de 2019, na categoria industrial. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CATEGORIA INDUSTRIAL  

FAIXAS DE 

CONSUMO  
UNIDADE  

TARIFA DE 

ÁGUA (R$)  

TARIFA DE ESGOTO (R$)  

COLETA E 

AFASTAMENTO 

COLETA, 

AFASTAMENTO 

E 

TRATAMENTO 

De 0 a 10 

(mínimo)  
Mês  47,80 38,24 47,80 

De 11 a 20  m³ 7,41 5,93 7,41 

De 21 a 30  m³ 10,15 8,12 10,15 

De 31 a 50  m³ 14,14 11,31 14,14 

De 51 a 100  m³ 20,70 16,56 20,70 

Acima de 100  m³ 31,41 25,13 31,41 
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